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Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque

Rua São Paulo, 355 - Jd. Renê - CEP 18135-125 - Caixa Postal 80 - CEP 18130-970

CNPJ/MF: 50.804.079/0001-81 - Fone: (11) 4784-8444 - Fax: (11) 4784-8447
Site: www.camarasaoroque.sp.gov.br | E-mail: camarasaoroque@camarasaoroque.sp.gov.br
São Roque - ‘A Terra do Vinho e Bonita por Natureza’

Ofício Vereador Nº 358/2023

São Roque, 8 de fevereiro de 2023.

Excelentíssimo Senhor Promotor,

Após este vereador dar publicidade ao protocolo realizado junto ao Ministério Público, bem como a Cetesb, a prefeitura de São Roque após ignorar as inúmeras solicitações de limpeza anteriormente, parece que resolveu de alguma maneira tentar resolver a situação caótica e constrangedora de ambos os cemitérios municipais.

Relatado isso, esclarecendo que na manhã da última terça-feira 07/02, ou seja, exatamente no dia seguinte aos protocolos deste vereador, a prefeitura esteve no cemitério do Cambará, e de maneira repentina removeu o lixo ali existente, bem como colocou dois contêiners de cor azul e como é possível verificar nas imagens abaixo, consta serem de resíduos comum, todavia no interior desses contêiners o que existia eram diversos sacos de cor branca utilizados para serem descartados materiais infectantes, o que já demonstra a primeira das contradições.
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O que se percebe é que a Prefeitura tentou de forma rápida e totalmente descoordenada e despreparada, desfazer ou “resolver” um problema gigantesco, a fim de “abafar” o caso que gerou bastante repercussão perante a sociedade local, e com isso sem nenhum preparo e coordenação ocorreram os fatos que descrevo abaixo, todos constatados presencialmente por este vereador que também fez questão de registrar todas as imagens aqui anexadas.

Na manhã desta quarta-feira 08/02, este Vereador esteve acompanhando parte do trabalho de limpeza que a Prefeitura então realizava no local, quando ali permaneci das 08:20hs às 10:20hs, registrando inúmeras infrações, onde 03 funcionários estavam diretamente envolvidos no trabalho de recolhimento e separação do lixo (restos de exumações, alças de caixões, madeiras de caixões, restos de vestimentas de cadáveres, plásticos e demais tecidos utilizados para preparo e colocação do cadáver dentro do caixão), sendo que 01 deles é pertencente ao Departamento de Obras, e os outros dois são pertencentes à equipe da frente de trabalho contratados pela Prefeitura, no caso, os dois de camiseta roxa.
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Estou falando de pessoas que estão em vulnerabilidade social para trabalharem nesta equipe da frente de trabalho, os quais nitidamente não possuem NENHUMA capacitação para trabalharem com esse tipo de material, pessoas que não possuem qualquer tipo de orientação para trabalhar com produtos infectantes como é o caso desse lixo em questão. Pessoas que não possuem qualquer respaldo por parte de um acidente de trabalho, se assim ocorrer. Pessoas que não recebem qualquer auxílio de periculosidade. Enfim, estão colocando pessoas vulneráveis em um risco ainda maior de sua vida e para suas saúdes.

Funcionários que não estavam paramentados com os equipamentos de proteção individual (EPI) necessário, pois é possível ver através das fotos que nenhum deles estão usando botas de borracha, caneleira, camisa de manga longa, luvas mais reforçadas (do tipo de borracha), ou luva de couro, um macacão que após concluído o serviço pudesse ser descartado, máscaras do tipo PPF2 ou N95, as quais são mais resistentes a passagem dos micro-organismos ou possuem filtros, óculos para proteção da entrada de micro-organismos, além de uma pessoa responsável para coordenar e orientar qual, como e onde separar cada um dos lixos.
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Através deste vídeo de 0:51 segundos em anexo, é possível constatar que entre 0:32 e 0:40 segundos, um dos funcionários chega oferecer água a um dos funcionários que esta diretamente em contato com o lixo, o que se confirma o total despreparo e falta de conhecimento, sem qualquer suporte e orientação, pois quando se possui contato com produtos infectantes como é o caso, pois são produtos de alto grau de infecção de micro-organismos, não se pode beber nada, não se pode comer nada, não pode fumar, pois trata-se de uma porta de entrada de infecção. Outro fator preocupante é que não existe um local para eles se higienizarem, lavarem suas mãos, para que possam se desparamentar e assim ter condições como foi o caso de por exemplo ingerirem água durante o trabalho em local contaminado, o que confirma a vulnerabilidade a infecções.
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Continuando as atrocidades, e após a conclusão desse serviço desumano, onde essas pessoas descartaram suas roupas? Onde tomaram banho? Simplesmente adentraram no mesmo veículo que os demais funcionários, se deslocaram novamente até o Departamento de Obras da Prefeitura, levando toda a possibilidade de contaminação para dentro da Prefeitura, para dentro de suas residências, correndo o risco de transmitir a seus familiares, ações totalmente cruéis para com essas pessoas que repito, já vivem em situação de risco.

Onde esta o Departamento de Saúde para dar suporte e estrutura a toda essa irresponsabilidade praticada? Onde está a Vigilância Sanitária para cumprir a legislação vigente e zelar pela saúde pública? Pessoas inocentes, leigas expostas literalmente ao risco de contaminação. Um verdadeiro despreparo, um verdadeiro descaso, em que essas pessoas sem voz, sem condições de se defenderem, pessoas sem ideia do perigo a qual estão expostas, ou seja, simplesmente estão lançadas a sorte.

Após o vídeo gravado ao vivo pelo Jornal da Economia que também esteve presente no local registrando e constatando a situação, foi possível ver o relato de pessoas que residiram ou residem próximo ao local, e que sofrem com tamanho descaso e abandono a muito tempo. Nessas imagens abaixo, também é possível ver que animais como cachorro, possuem acesso livre ao local, uma vez que está tudo jogado em céu aberto, sem qualquer barreira, sem qualquer separação, e um animal como este, pode retornar ao seu lar e levar contaminação para as pessoas que com ele convive.
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Publicagdo de Jornal da Economia U

2h Curtir Responder

© Seguidor Fiel

Luisao Pesao

Bom dia...

Eu sou morador ai desta rua exatamente
em frente desta subida de terra, e esta
situagado acontece desde quando eu me
conhego como morador deste bairro...

E é uma situagdo deploravel, fora que
minha casa ta uma infestagdo de baratas
e eu tenho criangas pequenas em casa
e vivendo esta situagao desprezivel...

2h Curtir Responder

£ Seguidor Fiel

Marcio Adriana Rodrigues

Infelizmente isso acontece a mais de 40
anos eu morei nessa rua e quando chove
toda dgua desse a rua abaixo meu Avo e
os moradores quando era vivo fez
diversos pedidos a prefeitura mas
infelizmente nunca vou ouvido .E outra
coisa pagamos caro a mensalidade pra
ter direito aos tumulos e o Cemitério vive
sujo....

13 min  Curtir Responder 10
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Por todos esses relatos acima, complementando as informações já enviadas através do ofício vereador 334/2023 de 06/02, protocolado junto ao Ministério Público de São Roque, através do protocolo 61/2023 protocolado no mesmo dia 06/02, acrescentando também não apenas essas imagens, mas também o vídeo acima citado, para que o Ministério Público possa tomar as medidas cabíveis que assim acharem pertinentes e necessárias.
Atenciosamente,

Rogério Jean da Silva

(Cabo Jean)
Vereador

Ao

Exmo. Sr.

DD Promotor de Justiça Renato Augusto Valadão

3ª Promotoria de Justiça de São Roque

Av. John Kennedy, 355, Centro, São Roque – SP - CEP 18.130-510
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